
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

Agravo Interno na Apelação Cível nº Nº. 0027007-33.2013.815.2001.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 17ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos.
Apelado : Ivanete Maria de Carvalho e Outros.
Advogado : Valter Lucio Lelis Fonseca.

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  SENTENÇA
CASSADA.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
PRIMEIRO  GRAU. AÇÃO  DE  SEGURO
DPVAT.  INTERESSE  DE  AGIR
CONFIGURADO. NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DO STF. APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO.  RESISTÊNCIA
À PRETENSÃO INAUGURAL EVIDENCIADA.
ILEGITIMIDADE ATIVA. MATÉRIA QUE SE
CONFUNDE  COM  O  MÉRITO.  QUALIDADE
DE  ÚNICOS  HERDEIROS  DEVIDAMENTE
COMPROVADA.  MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Em recentes pronunciamentos,  o Supremo Tribunal
Federal,  revendo posicionamento até então uníssono,
passou  a  entender  que,  em  ações  de  cobrança  do
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação
do  Poder  Judiciário,  demonstrando  a  existência  de
pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do
prévio requerimento administrativo.

- Conquanto inexista, no caso, prova do requerimento
na esfera administrativa, insurgindo-se a parte ré em
face do pleito autoral, por meio de contestação, resta
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configurada,  de  forma  inequívoca,  sua  objeção  ao
direito do autor, surgindo, desta forma, o interesse de
agir superveniente.

- A indenização relativa ao seguro DPVAT é paga aos
descendentes  do  falecido  e  ao  cônjuge  ou  ao
companheiro  sobrevivente,  em  concorrência,  razão
pela  qual  detêm  eles  legitimação  para  pleitear  o
seguro obrigatório,  com fulcro  no art.  4º da Lei nº
6.194/74.

-  Comprovada pelos autores  a  qualidade  de  únicos
herdeiros  do  de  cujus  e  beneficiários  para  fins  de
recebimento  do  seguro  DPVAT,  à  primeira
promovente,  companheira  do  falecido,  deve  ser
garantido o direito à percepção de metade do valor
indenizatório do seguro DPVAT e o restante deve ser
dividido  entre  os  filhos,  demais  autores,  uma  vez
demonstrados os requisitos do art.5º da Lei 6.194/74.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Cuida-se  de  Agravo  Interno,  fls.  177/187,  interposto  pela
seguradora Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais contra decisão monocrática
de fls. 167/175, que negou seguimento ao apelo, corroborando o entendimento
do Magistrado de piso, considerando ter caracterizado, nos autos, o interesse
de  agir  superveniente  da  parte  autora,  manifestado  pela  apresentação  de
contestação  pela  ora  recorrente,  bem  como  a  legitimidade  ativa  devido  à
comprovação da  qualidade  de  beneficiários  dos  autores  para  fins  de
recebimento do seguro DPVAT.

Inconformada,  a  seguradora  ora  agravante repisou  os
argumentos  de  seu  recurso  apelatório,  requerendo  a  reforma  da  decisão
monocrática. Alega, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse
de agir e ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, ventila a necessidade de
verificação acerca da existência de outros herdeiros, a qual, caso constatada
enseja a improcedência da demanda. Afirma, ainda, que a correção monetária
deve  incidir  desde  o  ajuizamento  da  ação  e  os  juros  de  mora  a  partir  da
citação.

É o relatório. 

VOTO.
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Prefacialmente, convém ressaltar que o agravo interno é uma
modalidade de recurso cabível em face de decisão monocrática proferida pelo
relator. 

Consoante  narrado,  insurge-se  a  parte  recorrente  contra  o
decisum de fls. 167/175,  aduzindo, em síntese, em suas razões, a carência de
ação por falta de interesse de agir e ilegitimidade ativa ad causam, sustentando
a necessidade de verificação acerca da existência de outros herdeiros, o que
sendo constatado ensejaria a improcedência da demanda.

1. Preliminar de ofício -   ausência de interesse recursal  

Ab initio, com relação à fixação de juros de mora  a partir da
citação  e  da  correção  monetária  desde  o  ajuizamento  da  ação, carece  a
apelante/promovida  de  interesse  recursal,  uma  vez  que  os  referidos
consectários  legais  foram fixados  pela  magistrada  sentenciante nos  moldes
requeridos.

Com efeito, o interesse recursal se configura quando presente o
binômio necessidade/adequação. Destarte, o doutrinador Nelson Nery Júnior,
em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, leciona
que “deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como único
meio  para  obter,  naquele  processo,  o  que  pretende  contra  decisão
impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui:  “a ela estão ligados os conceitos
mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros. E
é  a própria lei  processual  que fala em parte  vencida,  como legitimada a
recorrer (art. 499, CPC).” 

Assim, ausente o interesse recursal da apelante nesse ponto.

Quanto ao mais, conheço da impugnação apelativa, posto que
obedece aos pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos.

2. Das preliminares 

Em  que  pesem  os  argumentos  expendidos  pela  seguradora,
mantenho  a  decisão  hostilizada  pelos  seus  próprios  fundamentos  fáticos  e
jurídicos, sobretudo porque, partindo do mesmo entendimento levantado pela
agravante, restou consignado, no decisum, a necessidade de demonstração da
pretensão  resistida  com  o  prévio  requerimento  administrativo,  a  fim  de
justificar  a  provocação do Judiciário,  bem como a devida  comprovação da
qualidade de beneficiários  dos  autores  para  fins  de recebimento do seguro
DPVAT.

É  que,  em  recentes  pronunciamentos,  o Supremo  Tribunal
Federal, por ocasião  julgamento dos Recursos Extraordinários nº. 839.314 e
824.704, revendo posicionamento até então uníssono, passou a entender que,
em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o autor demonstrar a existência
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de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do prévio requerimento
administrativo, para que só então possa se valer do Judiciário. Confira-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E
PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
JULGADA  PELO  PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE
631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para
o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,
previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal,
conforme  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos
autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2.
A ameaça  ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejar  a
necessidade de manifestação judiciária do Estado só
se  caracteriza  após  o  prévio  requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o
esgotamento  das  instâncias  administrativas. (...)”
(STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em
10/10/2014,  publicado  em  16/10/2014)

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL.
CONTRATO  DE  SEGURO.  DPVAT.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA TODOS OS
FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
SUM.  283/STF.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 5º XXXV. INOCORRÊNCIA.
REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  EXAMINADA  EM
FACE  DE  OUTROS  FUNDAMENTOS  QUE
OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (...)
Ausente  o  pedido  administrativo  prévio  perante  a
seguradora,  não  já  que  se  falar  em  pretensão
resistida  a  justificar  a  propositura  da  presente
demanda,  inexistindo,  assim,  interesse  de  se
ingressar com a demanda em juízo. 2. É diferente o
direito inafastável do acesso ao judiciário e o direito
de petição. 3. Para que exista o direito processual de
ação, devem estar presentes as condições da ação,
sem  os  quais  não  se  justifica  o  integral
desenvolvimento  da  atividade jurisdicional.  4.  Não
existe  a  necessidade  do  esgotamento  das  vias
administrativas,  mas  a  necessidade  do  prévio
requerimento administrativo, o indício de que deve
existir  a  tentativa  de  fazê-lo,  a  ponte  de  gerar  a
pretensão  resistida  e  configurar  a  necessidade,  de
intervenção do Poder Judiciário. (...)”
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(STF, RE 824.704, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em
29/09/2014, publicado em 02/10/2014) 

Com  efeito,  não  se  desconhece  que  o  direito  de  ação  é
constitucionalmente  garantido,  à  vista  do  que  dispõe  o  art.  5º,  XXXV, da
Constituição da  República:  "...a  lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito". Contudo, a exigência de requerimento
prévio, na via administrativa, não tem o condão de malferir tal prerrogativa,
uma vez que nas demandas em que se busca o recebimento de indenização de
seguro DPVAT sequer se vislumbra ameaça de lesão a direito que necessite de
tutela jurisdicional, nos casos em que o pleito não fora anteriormente aviado
administrativamente.

Tal posicionamento teve como base o Recurso Extraordinário
631.240⁄MG, julgado pela Corte Suprema, sob o regime da Repercussão Geral,
que concluiu pela necessidade de prévio requerimento administrativo perante
o  INSS,  para  os  segurados  exercerem  o  direito  de  ação  no  Judiciário.  O
acórdão restou assim ementado:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.  1.  A
instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º,XXXV, da
Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.  2.  A concessão de benefícios previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de
sua  apreciação  e  indeferimento  pelo  INSS,  ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento
das  vias  administrativas. 3.  A exigência  de  prévio
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer
quando o entendimento da Administração for notória
e  reiteradamente  contrário  à  postulação  do
segurado.  4.  Na hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS
tem  o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais
vantajosa possível,  o  pedido poderá ser  formulado
diretamente em juízo salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento
da  Administração  ,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos  tácito  da  pretensão  .  5.  Tendo  em  vista  a
prolongada  oscilação  jurisprudencial  na  matéria,
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inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6.
Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha
havido  prévio  requerimento  administrativo  nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:
(i)  caso  a  ação  tenha sido  ajuizada no âmbito  de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido
administrativo  não  deverá  implicar  a  extinção  do
feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha  apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse
em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)
ficarão sobrestadas,  observando-se a sistemática  a
seguir.  7.  Nas  ações  sobrestadas,  o  autor  será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em
30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS
será intimado a se manifestar acerca do pedido em
até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse  em agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima itens (i), (ii) e
(iii) , tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão  levar  em conta  a  data  do  início  da  ação
como data de entrada do requerimento, para todos
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se
dá  parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz
de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora que
alega ser trabalhadora rural informal a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias,  sob pena de
extinção. Comprovada a postulação administrativa,
o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as
provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento
a data do início da ação, para todos os efeitos legais.
O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará
a  subsistência  ou  não  do  interesse  em  agir.”

(STF, RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j.
03.09.2014 - grifei). 
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Muito  embora  não  tenha  sido  demonstrada  a  existência  de
prévio  requerimento  administrativo  formulado  junto  à  seguradora,
objetivando  o  recebimento  de  indenização  relativa  ao  seguro  DPVAT,  na
presente  hipótese,  verifica-se dos autos  que foi  apresentada contestação de
mérito pela agravante (fls. 69/83).

Logo, diante da resistência à pretensão inaugural,  manifestada
pela apresentação da peça defensiva pela empresa promovida, entendo como
caracterizado o interesse de agir da parte autora, ainda que não tenha havido
prévio requerimento administrativo.

 
 Assim, frise-se, mesmo inexistindo prova do requerimento na

esfera administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, resta
configurada, de forma inequívoca, sua objeção ao direito do autor, surgindo,
desta forma, o interesse de agir superveniente. 

Rejeito, pois, a preliminar novamente arguida.

Quanto à prefacial de ilegitimidade ativa ad causam, embasada
apenas na possibilidade da existência de outros herdeiros que não os autores,
entendo ser a mesma insubsistente e, confundindo-se com o mérito, será com
ele analisada.

3. Mérito

Consoante explanado no teor da decisão objurgada, ao caso em
análise aplicam-se as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 451,
convertida  na  Lei  11.945/2009,  vigente  à  época  do  sinistro,  ocorrido  em
11/04/2013.

Assim,  tendo  o  acidente  ocorrido  já  na  vigência  da  Lei  nº.
11.482/07, aplicável ao caso a redação do art. 4º da referida Lei, que aduz in
verbis:

“Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

§  1º  Para  fins  deste  artigo,  a  companheira  será
equiparada  à  esposa,  nos  casos  admitidos  pela  lei
previdenciária;  o  companheiro  será  equiparado  ao
esposo quando tiver com a vítima convivência marital
atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela,
do convívio tiver filhos.”

O art. 792 do Código Civil, por seu turno, estabelece:

“Art.  792.  Na  falta  de  indicação  da  pessoa  ou
beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer
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a  que  for  feita,  o  capital  segurado  será  pago  por
metade  ao  cônjuge  não  separado  judicialmente,  e  o
restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem
da vocação hereditária.”

E, por fim, o art. 1.829 do mesmo diploma legal disciplina a
ordem de sucessão legítima:

“Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem:
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge
sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no
regime da comunhão universal, ou no da separação
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou
se,  no  regime  da  comunhão  parcial,  o  autor  da
herança não houver deixado bens particulares;
II  -  aos  ascendentes,  em  concorrência  com  o
cônjuge;
III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais”.

Constata-se,  portanto,  que  a  indenização  relativa  ao  seguro
DPVAT é paga aos descendentes do falecido e ao cônjuge ou ao companheiro
sobrevivente,  em  concorrência,  razão  pela  qual  possuem legitimidade  para
requerer o seguro obrigatório, com fulcro nos dispositivos supratranscritos.

In  casu,  conforme  documentos  anexados  às  fls.  44/45,
provenientes do Instituto Nacional de Seguro Social, vislumbra-se que a Sra.
Ivanete  Maria  de  Carvalho  recebe  pensão  por  morte,  na  qualidade  de
companheira,  sendo  tal  documento  suficiente  para  comprovar  a  sua  união
estável. 

Importa  ressaltar,  ainda,  que  na  certidão  de  óbito  às  fls.  43
consta  que  o  falecido  deixou  três  filhos,  todos  autores  da  presente  ação.
Destarte, não há qualquer evidência de que existam outros herdeiros além dos
promoventes. 

Por tais razões, comprovada a qualidade de beneficiários dos
autores para fins de recebimento do seguro DPVAT,  à primeira promovente,
companheira do segurado deve ser garantido o direito à percepção de metade
do valor indenizatório do seguro DPVAT e o restante deve ser dividido entre
os filhos, demais autores, uma vez demonstrados os requisitos do art.5º, da Lei
6.194/74.

Portanto, seguindo essa linha de raciocínio, conheço em parte
do agravo interno, e na parte conhecida, NEGO PROVIMENTO ao recurso,
mantendo incólume a decisão de fls. 167/175. 

É COMO VOTO.  
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Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha de  Queiroga,  juiz  convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 03 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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